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PROJETO DE LEI Nº: 240/2023.

 

EMENTA: "Institui o Programa Visão do Futuro e dá outras providências".

 

AUTORIA: André Luiz.

 

I. RELATÓRIO.

 

Solicita-nos o ilustre Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta
Casa, parecer jurídico acerca da constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei nº 240/2023,
que: "Institui o Programa Visão do Futuro e dá outras providências".

 

É o breve relatório. Passo a opinar.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO.

 

No que concerne à competência legiferante do Município sobre a matéria em questão, não
há qualquer impedimento, visto que a Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do Município,
dispõem sobre normas que autorizam os Municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local.
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Senão vejamos:

 

Constituição Federal:

 

"Art. 30 - Compete aos Municípios:

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Constituição Estadual:

 

"Art. 171 - Ao Município compete legislar:

 

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:"

 

Lei Orgânica Municipal:

 

"Art. 5.° A competência do Município decorre da autonomia que lhe assegura as
Constituições Federal e Estadual e é exercida, especialmente, por:

(...)

 

II - decretação e arrecadação dos tributos de sua competência, aplicação de suas rendas,
sem prejuízo das obrigatoriedades legais ou constitucionais nos prazos fixados em lei;"

 

Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde
que seja o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida
municipal é de interesse local". (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora
Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).
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A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo público de tomar toda e
qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de seu peculiar interesse,
legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros fixados pela
Constituição da República e também pela Constituição Estadual.

 

Portanto, não há óbice quanto à competência, já que a matéria é de interesse local.

 

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, vislumbramos vício no presente
Projeto de Lei (Art. 1º), pois a proposição impõe determinação, obrigação a Órgão do Poder
Executivo, encontrando-se em desacordo com os princípios constitucionais da Harmonia e
Independência entre os Poderes - pilares do Estado, conforme art. 2º CR.

 

Para corroborar o alegado, cabe trazer aos autos o entendimento do Tribunal de Justiça de
Minas Gerais, senão vejamos:

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - MUNICÍPIO DE LAGOA
SANTA - LEI MUNICIPAL Nº 3.701/2015 QUE DISPÕE SOBRE FUNCIONAMENTO E
REGULAMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE COMPUTADORES PARA ACESSO A
INTERNET E OUTROS SERVIÇOS, CONHECIDOS POR "LAN HOUSE" OU "CYBER" E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS - OCORRÊNCIA DE VÍCIO FORMAL DE INICIATIVA - VIOLAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. A Lei Municipal de Lagoa Santa ao disciplinar o
serviço de "lan house" criou obrigações para órgãos do Executivo, vulnerando a iniciativa exclusiva do
Prefeito para propor projetos de leis que versem sobre a matéria em questão e o princípio
constitucional da separação e harmonia de poderes. Ao prescrever proibições e deveres para os
proprietários dos estabelecimentos, a lei impôs à Administração o correspondente dever de fiscalizá-
los, legislando sobre serviços inerentes a atividade administrativa, estabelecendo para o Município
um ônus sem a indicação dos recursos existentes. Logo, é evidente que o Legislativo usurpou
atribuição privativa do Poder Executivo, gerando, assim, a inconstitucionalidade formal da norma.
Relator(a): Des.(a) Paulo Cézar Dias. Data de Julgamento: 09/10/2015. Data da publicação da
súmula: 06/11/2015.

 

Portanto, conforme entendimento jurisprudencial sugerimos alteração do caput do Art.
1º no sentido de autorizar o Poder Executivo, ficando da seguinte maneira:

 

Art. 1º Fica autorizada a criação do Programa Visão do futuro no município de Juiz de
Fora/MG, com o objetivo de disponibilizar aos portadores de deficiência visual, o acesso aos óculos
Orcam My eye de inteligência artificial, e também o acompanhamento e tratamento do distúrbio
oftalmológico da refração, com diagnóstico de miopia, hipermetropia e astigmatismo extensivo as
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crianças e adolescentes matriculados na rede pública municipal de ensino.

 

III. CONCLUSÃO.

 

Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da matéria, arrimados nas disposições
constitucionais, legais, e doutrinárias apresentadas, entendemos que o projeto de lei é legal e
constitucional caso seja atendida a sugestão acima destacada.

 

Cumpre esclarecer que todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem
caráter técnico-opinativo. O renomado doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, em sua incontestável
obra Direito Administrativo Brasileiro, Editora Malheiros, ensina:

 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já, então, o que
subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação por quem o
solicitou."

 

É o nosso parecer, s.m.j., o qual submetemos, sub censura, à consideração da digna
Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa.

 

 

 

Palácio Barbosa Lima, 13 de dezembro de 2023.

 

Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 13/12/2023
Luciano Machado Torrezio

Diretor Jurídico Adjunto
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